
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Rafael Prudente - MDB

INDICAÇÃO NO /2019
(Do Deputado Rafael Prudente - MDB) ..«.

IBID 2664r2019 secretaria Legislativa
Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio do
Serviço de Limpeza Urbana - SLU, a
instalação de Papa Entulho, no
Bairro Crixá, na Região
Administrativa de São Sebastião
RAXIV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana - SLU,
a instalação de Papa Entulho no Bairro Crixá, na Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV.

(

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reivindicação que partiu dos moradores que pleiteiam um
ambiente limpo e livre de sujeiras no Bairro Crixá, em São Sebastião.

Considerando que o Distrito Federal tem como objetivo prioritário o
atendimento das demandas da sociedade, a instalação do Papa Entulho se faz
necessária. pois o lixo acumulado é potencial transmissor indireto de doenças e
contaminador direto do solo e da água. tornando-se um alarmante problema de
saúde pública. nada mais justo o acatamento do presente pleito, o qual, com toda
certeza, contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos moradores da Região
Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

Diante do exposto, conclamo os nobres Deputados para a aprovação da
presente proposição.

Sala das Sessões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1::] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e, em

[] CAF (art. 68/RICLDF)

11:] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. õ9-A/RicLDr)

lISa CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[1] CTMU (art. õ9-D/RicLDr)
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